
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 22 (VINTE E DOIS) DIAS
DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE QUATRO, na sala das sessões da terceira câmara de
direito público, às 14hs, teve lugar a 12ª reunião ordinária deste órgão, ocasião em que, sem discrepância,
foi aprovada a Ata da 11ª Sessão Ordinária, realizada no 15º (décimo quinto) dia do mês de abril do ano de
2024  (dois  mil  e  vinte  quatro).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargado(a)res
Washington Luis Bezerra de Araújo – Presidente, Maria Iracema Martins do Vale, Francisco Luciano Lima
Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  Ausente, justificadamente, a Excelentíssima Senhora
Desembargadora  Joriza  Magalhães Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  A  Procuradoria-Geral  de Justiça  do
Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo Senhor Procurador José Francisco de Oliveira
Filho. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se representar pela Excelentíssima Senhora Defensora
Maria do Socorro Silveira Ribeiro. Os trabalhos foram coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa. 1 –
JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  EXTRA  PAUTA  DO  SISTEMA  SAJ:  1.1  –  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA CÍVEL – 0000275-67.2024.8.06.0000 – 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA 3ª  CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM
CONHECER DO  CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA,  DECLARANDO  A COMPETÊNCIA DO
JUÍZO DA 6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA (JUIZADO ESPECIAL),
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA,  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  1.2  –  CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL –  0000294-
73.2024.8.06.0000  –  1ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER
DO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA – CE, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO VOTO DA RELATORA, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2
– JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA DO SISTEMA SAJ: 2.1 – 0172829-88.2013.8.06.0001 –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ  TORRES  BARBOSA.  APELADO:  INSTITUTO  DE  SAÚDE  DOS
SERVIDORES  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  –  ISSEC.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.2 – 0155212-13.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
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DE  DIREITO  DA 9ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
DANIELY DA SILVEIRA BARBOSA BARROSO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. PROC. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.3 –
0171350-55.2016.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MANUEL  CARDOSO  FERREIRA.  REPR.
LEGAL:  SILVONE  CARDOSO  FERREIRA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.4 – 0162864-81.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LUIZ AGOSTINHO DOS
SANTOS.  REPR.  LEGAL:  JOELINA RODRIGUES DOS SANTOS.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.5 –
0193814-73.2016.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ANTÔNIA  PIRES  DE  LISBOA.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO ESTADO  DO CEARÁ,  POR UMA  DE SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.6 – 0200423-77.2013.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 7ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
MICHELLY FERREIRA DA SILVA. REPR. LEGAL: ANTÔNIA MARIA FERREIRA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO
E DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.7  –  0202681-60.2013.8.06.0001 –  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA –  7ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: RODRIGO FERREIRA DA SILVA.
REPR. LEGAL: MARIA HELENA FERREIRA DE SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.8 –
0157090-36.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  8ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCO  TIBÚRCIO  RIBEIRO.  REPR.
LEGAL:  MARIA  VIOLETA  COSTA  RIBEIRO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
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Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.9 –
0171407-39.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ALEXANDRE  FERREIRA  DE  SOUZA.
CURADORA: MARIA CAROLINA DE SOUZA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.10 –
0152041-82.2015.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  3ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3° VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  IRISMAR  ALVES  FERREIRA.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO
AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.11 – 0161649-70.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: VITÓRIA
MARIA  DA SILVA COSTA.  REPR.  LEGAL:  EDIANE  DA SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.12 – 0151505-03.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA MARGARIDA DA
SILVA PEREIRA. REPR. LEGAL: CAROLINA DA SILVA PEREIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.13 –
0170281-51.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  13ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  13ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA DO CARMO MOURÃO DE
SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.14  –  0154944-
22.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ERASMO  DUARTE  DE  CARVALHO.  REPR.  LEGAL:
FRANCISCO DA SILVEIRA CARVALHO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.15  –  0196468-96.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  AURILENA  PEREIRA  NORBERTO.  REPR.  LEGAL:  FERNANDO  ARANA
HERBAS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.16  –  0192141-
11.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  JUDITE  BERNARDINO  DA  SILVA.   REPR.
LEGAL:  JOSÉ  CLEVERTON  GONÇALVES  DOS  SANTOS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO, PARA DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.17 –
0168936-50.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  IVANILDE BARBOSA DA COSTA.
REPR. LEGAL: VILMA BARBOSA DA COSTA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.18 –
0171653-69.2016.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  12ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  DE  FÁTIMA  DE  LIMA
RIBEIRO.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCA  RITA  GOMES  DE  CARVALHO.  APELADO:  ESTADO  DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo  – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DA
REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.19 – 0173326-63.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MOACIR  DE  SOUSA  VIEIRA.  CURADORA:  LIDUINA  MARIA  DE  SOUSA  OLIVEIRA.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO
AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.20 – 0002603-58.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DO CRATO.  APELANTE: MARIA IDALINA DE SOUZA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
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TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.21 – 0158096-44.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
LUIS  GONZAGA  DE  LIMA.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCA  EVANIZA  DA  SILVA  LIMA.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO
AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE.  2.22 – 0175480-20.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 15ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: FRANCISCO
CLÁUDIO EVARISTO DE SOUZA. CURADORA: MARIA DE LIMA GONÇALVES. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO
E DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.23 – 0173044-88.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA
INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ELOAH MELO
DA SILVA. REPR. LEGAL: DEBORAH HELEN SOUZA DE MELO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.24 –
0164687-56.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: JOÃO LOURENÇO SOBRINHO.
REPR.  LEGAL:  JUCINEIDE  DA  SILVA  LOURENÇO  COSTA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.25 –
0169383-04.2018.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ANTÔNIO  NUNES  CARNEIRO.
REPR. LEGAL: JOSÉ GOMES DA SILVA NETO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.26 –
0000543-77.2018.8.06.0115 – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA DA COMARCA DE
LIMOEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO
NORTE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MOIZEIS ROBERTO RODRIGUES. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.27 –
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0002014-31.2018.8.06.0115 – APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA – 1ª VARA DA COMARCA DE
LIMOEIRO DO NORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO
NORTE. APELANTE: ADÉLIA RIBEIRO DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.28 –
0152488-31.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE
F. APELANTE: T.  B.  G. R. P.  J.  C.  B. G. APELADO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.29  –  0145631-66.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  REGILANE  BRAGA  DOS  SANTOS.  REPR.  LEGAL:  BEATRIZ
LOUISE BRAGA DIAS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.30 – 0168756-63.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: CARLOS GABRIEL VIEIRA SANTOS. REPR. LEGAL: CARLOS ALBERTO SANTOS DA
SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.31 – 0169890-28.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
JOSÉ PEREIRA LOPES. REPR. LEGAL: ILDACI FERREIRA LOPES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.32 – 0193072-43.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: G. B. L. R. P. R. C.
B. DEF. PÚBLICO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V.
DE  I.  E  DA  J.  DA  C.  DE  F.  APELADO:  E.  DO  C.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DA APELAÇÃO, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.33 – 0172732-78.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 9ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
FRANCISCA CARDOSO GOMES. REPR. LEGAL: FLÁVIO CARDOSO GOMES. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,

6



Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DA
REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  DAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.34 – 0144727-46.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 9ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
PAULO FRANCISCO DANTAS. REPR. LEGAL: JOÃO BATISTA ALENCAR DA ROCHA. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO
AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.35 – 0162151-04.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: EDVALDO LOPES DA
SILVA. CURADORA: ELIETE FELIPE DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.36 –
0163487-43.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARLENE BARBOSA DE OLIVEIRA MOURA.
REPR. LEGAL: CECÍLIA MAYSA LIMA MOURA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.37 –
0151639-59.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOÃO  BATISTA  DE  SOUSA
OLIVEIRA.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCA  DE  SOUSA  OLIVEIRA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.38 –
0173737-38.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA NEREIDE MARQUES DA SILVA. REPR.
LEGAL:  KLEBER  FERREIRA  DOS  SANTOS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.39 –
0205405-90.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DE
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA EMANUELY FÉLIX
DA ROCHA REPRESENTADA POR ANA MARIA DA SILVA FÉLIX. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
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INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.40 –
0149042-20.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCO  NOBRE  DA  SILVA.  REPR.
LEGAL:  FELIPE  RODRIGUES  DA  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.41 –
0196871-94.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA  DE
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: G. C. V. REPR. LEGAL:
GEILA  CHAVES  MENDES.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento:  ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.42 – 0202129-51.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: IZAEL
SILVA NASCIMENTO. REPR. LEGAL: CRISLEANE SILVA DE SOUSA DE JESUS. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.43
–  0204875-86.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: MARIA ELIZONETE DOS SANTOS.  REPR.
LEGAL:  MARIA  LUCIRENE  DOS  SANTOS.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.44 –
0204642-89.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ERIVALDA SILVESTRE SILVA. REPR. LEGAL:
ANGELICA SILVESTRE SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  Síntese
de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA
APELAÇÃO E DA REMESSA NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.45 – 0169607-05.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ GABRIEL SARAIVA ALMEIDA. REPR. LEGAL: R. M. S. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA
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APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.46 – 0209201-89.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: CLEONICE FERREIRA
LIMA. REPR. LEGAL: ASSUERE FERREIRA LIMA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.47  –  0201090-
53.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MATHEUS MACEDO DA COSTA. REPR.
LEGAL:  VALDILENE  MACÊDO  DA  COSTA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DA  REMESSA
NECESSÁRIA, PARA DAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE
INTEGRANTE DESTE. 2.48 – 0002801-35.2017.8.06.0167 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SOBRAL. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE SOBRAL. APTE/APDA: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ. APTE/APDA: MARIA GORETE PAIVA
CRUZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE,  EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,  PARA CONHECER DA APELAÇÃO  E
DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.49 – 0202369-40.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS
SOBRINHO. REPR. LEGAL: MARTA MARIA MENDONÇA CORREIA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.50  –  0146793-
67.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ALISSON CAIO PORTÁCIO DOS SANTOS
LIMA.  REPR.  LEGAL:  MARIA IRENE PORTÁCIO DOS SANTOS.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.51  –  0202155-
15.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.52 – 0169646-02.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
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NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 9ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
ANACLETO FERREIRA DO NASCIMENTO. REPR. LEGAL: ANTONIA FERREIRA DO NASCIMENTO.
APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.53 – 0209229-23.2021.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELADA: R. DOS S. DE O. REPR. LEGAL: DIANA COSTA
DOS SANTOS. APELADO: E.  DO C.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS
TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA
CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.54 – 0002857-47.2019.8.06.0119 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
JOSÉ  VALDECI  FÉLIX  DE  ARAÚJO.  REPR.  LEGAL:  MARIA  ERONDINA  ARRUDA  GOMES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.55 –
0001373-12.2019.8.06.0114 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – VARA ÚNICA DA COMARCA DE
LAVRAS DA MANGABEIRA. REMETENTE: J. DE D. DA V. Ú DA C. DE L. DA M. APELANTE: E. DO C.
APELADO: D. P. DO E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de
Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA
APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.56 – 0209024-72.2013.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 13ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: THAÍS VITÓRIA MONTEIRO DE
SOUSA.  REPR.  LEGAL:  KAMILLA  DA  SILVA  MONTEIRO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.57 –
0147727-59.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO
E DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.58 – 0192676-37.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO RUFINO SANTIAGO. CURADORA: LÍVIA
MARIA PINTO SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
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RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.59 – 0163591-35.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.60 – 0146434-49.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL –
9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESPÓLIO  DE
ANTONIA ALDENIZA DE ALMEIDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.61 – 0002806-20.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL –
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.62 –
0157165-17.2013.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo  – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.63
– 0154150-30.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.64
– 0204092-13.2022.8.06.0167 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.65  –  0168697-
75.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo  – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO
E DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.66 – 0166200-59.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  MARIA  MÉRCIA
LOPES MAGELA. CURADOR ESP.: JOSELITO LOPES MAGELA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
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Livramento Alves Magalhães.  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.67  –  0166446-26.2015.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  FRANCISCO  WASHINGTON  LIMA  DE  ARAÚJO.  CURADORA:  GERALDA  LIMA  DE
ARAÚJO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.68 – 0168234-41.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: EVANI
OLIVEIRA  DA  SILVA.  CURADORA:  MARIA  DEODATO  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.69  –  0166706-
35.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ BATISTA DA SILVA. REPR. LEGAL: LUCILENE
SOUSA DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA
CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.70 – 0164751-66.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 9ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
RUBENS DE CASTRO SILVA. REPR. LEGAL: JOSÉ RÉGIS CASTRO DA SILVA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:
ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À
UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO
E DAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE
DESTE.  2.71 – 0168057-77.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCA  DE  MATOS
GOMES. CURADORA: JULIETE GOMES DE MATOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.72 –
0165412-11.2018.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MÔNICA DE SOUSA OLIVEIRA.
CURADORA:  SELMA  DE  OLIVEIRA  COSTA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
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EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  E  DAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  2.73 –
0165580-13.2018.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTÔNIA ALVES PINHEIRO. REPR.
LEGAL: ZILANGIA ALVES PINHEIRO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria
do Livramento Alves Magalhães. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO,
PARA CONHECER DO AGRAVO INTERNO E DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2.74  –  0191871-21.2016.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MARIA  IRACI  FREIRE  FERREIRA.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCO  DENIS  FREIRE
FERREIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.75 –
0192489-58.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  CARLOS  DUTERVIL  DA  SILVA.  REPR.
LEGAL:  LEYDE  DAYANE  DIAS  DA  SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO
ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  DA DEFENSORIA
PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.76 – 0190744-14.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE: K. D. A. DA S. R. P. L. E. A. DA
S. APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues
–  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.77 –
0634447-54.2022.8.06.0000/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL.  EMBARGANTE: ESTADO
DO  CEARÁ.  EMBARGADOS:  NARDO  JEAN  DE  CASTRO  GOMES  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  CONHECER  DOS  EMBARGOS  PARA  DAR
PROVIMENTO  SEM  EFEITOS  INFRINGENTES,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DO
RELATOR, QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.78 – 0191419-
74.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS
DO ART.1.040, II, DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA
PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.79 – 0192994-49.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO
CÍVEL  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO
ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O  RECURSO  DE  APELAÇÃO  DA DEFENSORIA
PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.80 – 0156678-76.2015.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: JOSÉ NOGUEIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA
NO  INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.81 – 0120912-88.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MARIA ZULEIDE MARTINS DA SILVA. CURADORA: FRANCISCA ZULEIDE MARTINS DA
SILVA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  AGRAVO  REGIMENTAL  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.82 – 0149061-94.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MARLENE DAMASCENO DE CASTRO.  CURADORA:  MARIA CASTRO DE ANDRADE.
APELADO: ESTADO DO CEARA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040  DO  CPC,  CONHECER  DA APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO. 2.83 – 0146719-86.2012.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MATHEUS OLIVEIRA
VASCONCELOS  PIRES.  REPR.  LEGAL:  ANTÔNIA  ROSIANE  OLIVEIRA  VASCONCELOS  PIRES.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO. 2.84 – 0114328-68.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 10ª  VARA DA  FAZENDA  PÚBLICA DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  RAIMUNDO
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NONATO DO NASCIMENTO SILVA. REPR. LEGAL: MARIA GEANE SILVA LIMA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,
CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO
VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.85 –
0114047-15.2018.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCO FEIJÓ NETO. REPR. LEGAL:
MÁRIO  MOREIRA  FEIJÓ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA
NO INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.86 – 0125622-20.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 9ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
OSMAR ALVES PIMENTA. REPR. LEGAL: FRANCISCO JOSIMAR DA SILVA PIMENTA. APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040  DO  CPC,  CONHECER  DA APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO. 2.87 – 0166259-47.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARDONE BEZERRA
DE AZEVEDO. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.88 – 0141847-18.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ANTÔNIO GONDIM FILHO. REPR. LEGAL: GLESSON DE OLIVEIRA GONDIM. APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.89 – 0144651-56.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
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– 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: TOMAZ PEREIRA
DOS SANTOS. REPR. LEGAL: FELÍCIA DOS SANTOS FERNANDES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.90 – 0120201-
83.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ELISVANDO GABRIEL. CURADOR ESP.: ELISLANDE
GABRIEL. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.91 – 0147177-93.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA
– 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  EVALDO
MENDONÇA E SILVA. CURADOR ESP.: EDUVALDO MENDONÇA E SILVA. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.
2.92 – 0166738-06.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: RAIMUNDO NOGUEIRA PACHECO.
REPR.  LEGAL:  TEREZINHA FERREIRA PACHECO.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins
do  Vale  e Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA
FORMA PRECONIZADA NO  INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA
RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.93 – 0156037-
20.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 9 V. DA F. P. DA C. DE F. APELANTE: L. M. F.
DE S.  APELADO: E.  DO C.  REPRESENTANTE: J.  F.  S.  DE S.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA
NO INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
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INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.94 – 0159826-56.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
IRACEMA MARIA DA SILVA. REPR. LEGAL: JULIANE BENTO DO NASCIMENTO. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.
2.95 – 0160127-03.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  15ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  GERALDO  FELICÍSSIMO  DE
MENEZES.  REPR.  LEGAL:  GILMARA BARROSO DE MENEZES.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.96 – 0161003-
55.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: LOURDES DE MEDEIROS MARINHO. REPR. LEGAL:
ADRIANA MORAIS DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA
NO  INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.97 – 0144070-07.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: FRANCISCO VALFRIDO DE SOUSA PEREIRA. REPR. LEGAL: FRANCISCO CÉLIO DE
SOUSA PEREIRA.  DEF.  PÚBLICO:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO. 2.98 – 0149229-28.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA ANGELICA
FLORES  ROSALES  CARHUANCHO.  REPR.  LEGAL:  FELIBERTO  CARHUANCHO  YUPANQUI.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
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DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO. 2.99 – 0165796-37.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA FÉLIX
PINHEIRO BARROS. REPR. LEGAL: MARIA ANTONIEUDA PINHEIRO DA SILVA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,
CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.
2.100 – 0165345-12.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTONIA CLEOMAR MARTINS DA SILVA.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.101  –  0145015-62.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  TERESINHA  SEBASTIANA  DA
CONCEIÇÃO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.102 – 0156521-35.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FRANCISCA BENIGNO
DE  ARAUJO.  REPR.  LEGAL:  PEDRO  ARAUJO  DO  CARMO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA
RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.103  –
0148170-73.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCA  MARTINS  DOS  SANTOS.  REPR.  LEGAL:  SOLANGE
MARIA MARTINS DOS SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA
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NO  INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.104 – 0140281-68.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO
CÍVEL –  8ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  NAÉLIO
VENÂNCIOS  DE  ALMEIDA SILVA.  REP.  POR JOSÉ  MARCELO  DE  ALMEIDA ALVES.  APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.105 – 0156688-52.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 14ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA:
ANTÔNIA RICARTE GUEDES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.106  –  0113129-45.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  15ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ DE OLIVEIRA MARTINS.
REPR. LEGAL: ALYNE BARROS DA SILVA MARTINS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins
do  Vale  e Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA
FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A
FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.107  –  0151494-08.2016.8.06.0001  –
APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
CAIO HENRIQUE SILVA VIEIRA. REPR. LEGAL: FABIANA DE ARAÚJO SILVA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,
CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO
VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.108
– 0692616-03.2000.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ GASPAR DO NASCIMENTO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DE  VOTOS,  EM  NÃO  CONHECER  DO
RECURSO,  NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA,  QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.109 – 0160141-21.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO
CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ANTONIA DE
SOUSA FILHA. REPR. LEGAL: ANTONIO RICARDO DE SOUSA EVANGELISTA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
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Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.
2.110 – 0003177-84.2018.8.06.0167 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.
APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DO
RECURSO DE  APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO  RELATÓRIO E  DO
VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.111
– 0147143-84.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  GABRIELA  SOUSA LIMA REPRESENTADA  POR LUCIANA  SOUSA
LIMA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.112 – 0003625-54.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  LUANA  LANZANA  PINTO  BENEDITO.
APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  – Relatora, Maria  Iracema Martins  do Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA
FORMA PRECONIZADA NO  INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.113  –
0142571-56.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E
DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.
2.114  –  0154933-22.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
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VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040  DO  CPC,  CONHECER  DA APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO. 2.115 – 0004182-41.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CRATO. APELANTE: FRANCISCO AGLÉSIO DA SILVA PEREIRA. APELADO: ESTADO
DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.116 – 0281876-45.2023.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELANTE: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA. APELADA: ANNA SUELLEN PEREIRA BARBOSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DOS RECURSOS DE APELAÇÃO DE AMBAS AS PARTES
PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA, QUE
PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.117  –  0145066-
73.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESPÓLIO  DE MARIA  LUZ  TEIXEIRA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.118  –
0102038-21.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: TEREZA ALVES DA SILVA. CURADORA: FRANCISCA KAMILA ALVES
DE ALMEIDA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.119 – 0002880-74.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE CRATO. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora, Maria  Iracema Martins  do  Vale  e Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento:  VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO
PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  3ª
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A
FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.120  –  0128132-06.2018.8.06.0001  –
APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
A. J. C. CURADORA: SÂNGELA FERREIRA CARLOS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
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Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora, Maria  Iracema Martins  do  Vale  e Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.121 – 0002805-35.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL – 2ª VARA CÍVEL
DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  MARIA  JESUÍTA  AGUIAR  DE  SOUSA.  APELANTE:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  CRATO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.122 – 0149653-70.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA
NO INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.123 – 0003068-67.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª
VARA CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  JOÃO  ARTHUR  DA  SILVA ALVES.  REPR.
LEGAL:  ANTÔNIA NILDA DA SILVA.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO DE
CRATO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.124  –  0127455-10.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  10ª  VARA  DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: RAIMUNDA SALES DE MEDEIROS
SOUSA. CURADOR ESP.: SEBASTIÃO RODRIGUES DE MEDEIROS. APELADO: ESTADO DE CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DO
AGRAVO REGIMENTAL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO
DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.125 –
0145774-65.2013.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  5ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JAQUELINE  CARDOSO  DE  ALMEIDA
GADELHA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
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Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.126  –  0139304-08.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MARIA  SOLANGE  DIAS  DE  SOUSA.  REPR.  LEGAL:  JESSÉ  DIAS  DE  NEGREIROS.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO. 2.127 – 0127450-17.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: WILSON RODRIGUES
DE  LIMA.  REPR.  LEGAL:  NEUSA  MARIA  DE  SOUSA  LIMA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA
APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.128  –
0144945-74.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E
JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V. DE I. E DA J. DA C. DE
F. APELANTE: D. P. DO E. DO C. APELADO: E. DO C.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora, Maria  Iracema Martins  do  Vale  e Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.129  –  0201917-30.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Maria  do
Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS
DO ART.1.040, II, DO CPC, CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA
PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.130 – 0179652-68.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ANTONIA DO SOCORRO CARNEIRO DE OLIVEIRA. REPR. LEGAL: LUCIA DE FATIMA
DE BRITO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
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PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.131
–  0174965-48.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  APELANTE:  NADIZ  MARTINS BENTO.  REPR.  LEGAL:
EDSON MARTINS DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria
Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por
motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II,  DO CPC,
CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.132 – 0178292-98.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: THAYS DA SILVA DOS
SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.133
–  0214257-06.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS ABREU SOUTO. REPR.
LEGAL:  TAMIRES SOUTO GOMES.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e
Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro,
por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II,  DO CPC,
CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR. 2.134 – 0176686-06.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3 V.
DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE: M. C. S. DOS S. REPR. LEGAL: IVONILSON DOS SANTOS.
APELADO: E. DO C. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO
POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O  RECURSO  DE
APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  2.135 – 0181757-
86.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS. REPR. LEGAL: EDVAN TEIXEIRA DOS
SANTOS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.136
– 0156449-77.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA.  APELANTE:  MANOEL FERNANDES  DE SOUSA.  REPR.  LEGAL:  MARLÚCIA  DE
SOUSA UEHARA.  APELADO:  ESTADO  DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS DO ART.1.040, II,  DO CPC,
CONHECER E PROVER O RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO
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VOTO DO RELATOR. 137 – 0214520-38.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA  DE FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO ESTADO  DO
CEARÁ.  APELADO:  ESTADO  DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.138
–  0179536-96.2018.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO
PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE
RETRATAÇÃO  POSITIVO,  NOS  TERMOS  DO  ART.1.040,  II,  DO  CPC,  CONHECER  E  PROVER  O
RECURSO DE APELAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.139
– 0157521-36.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 12ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: MARIA OZANA SOUSA GRANGEIRO.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Maria  do
Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO, NOS TERMOS
DO ART.1.040, II, DO CPC, CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 2.140 – 0274353-50.2021.8.06.0001 –
APELAÇÃO CÍVEL – AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ. APELANTE: JOHNATAN TIAGO
SILVA DE ANDRADE. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  2.141  –  0182636-30.2016.8.06.0001  –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCO  JOSÉ  DE  OLIVEIRA  COSTA.  REPR.  LEGAL:  AURÉLIO
MARTINS QUEIROZ DOS SANTOS.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  – Relatora, Maria  Iracema Martins  do Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA
FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A
FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.142  –  0181890-31.2017.8.06.0001  –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  CLAUDIO  PONCIANO  DA  SILVA.  REPR.  LEGAL:  CLÁUDIO  THYRRÉ
ALVES DA SILVA.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora, Maria  Iracema Martins  do  Vale  e Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.143  –  0113066-83.2018.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
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NECESSÁRIA – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ
DE  DIREITO  DA 9ª  VARA  DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
FRANCISCO  VALBESSA  DE  OLIVEIRA.  CURADOR  ESP.:  FRANCISCO  VALBESSA  DE  OLIVEIRA
JÚNIOR.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.144 – 0182909-72.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  FRANCISCA  EDILEUZA  DE  MENEZES.  CURADOR  ESP.:  PAULO  HENRIQUE  DE
MENESES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.145  –  0138025-21.2018.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
RAIMUNDA DE QUEIROZ LIMA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA
NO  INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DA  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.146 – 0117648-92.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: MARIA VALDENIRA DE SOUSA FERREIRA.  REPR. LEGAL: FRANCISCO WELLINGTON
DE SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.147  –  0136334-35.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE:
JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
MARIA VILANY COSTA. REPR. LEGAL: MARTA MARIA DA COSTA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA
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APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA
RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.148  –
0115683-79.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  ANGÉLICA  FLORES  ROSALES
CARHUANCHO.  CURADOR ESP.:  FELIBERTO CARHUANCHO YUANQUI.  APELADO:  ESTADO DO
CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,
ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO
POSITIVO DE RETRATAÇÃO,  NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART.  1.040  DO CPC,
CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO
VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.149
–  0134208-12.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: ALUÍSIO DE ARAUJO ABREU. REPR. LEGAL:
LARIENICE BALBINO ARAÚJO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA
NO  INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.150 – 0182545-32.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO /
REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: EDVALDO VENÂNCIO COSTA. REPR. LEGAL: JOSÉ RODRIGUES COSTA. APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DO AGRAVO INTERNO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE ACÓRDÃO. 2.151 – 0182222-27.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA –
3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: J. DE D. DA 3
V. DE I. E DA J. DA C. DE F. APELANTE: S. L. F. D. REPR. LEGAL: J. L. DA S. DEF. PÚBLICO: D. P.
DO E. DO C. APELADO: E. DO C.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA RELATORA QUE  PASSAM  A FAZER PARTE  INTEGRANTE  DO
PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.152  –  0184452-13.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  10ª  VARA  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  JOSÉ  CARDOSO  DE  SOUSA.
CURADOR ESP.: MILTON CARDOSO DE SOUSA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do
Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA
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FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A
FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.153  –  0100820-26.2016.8.06.0001  –
APELAÇÃO CÍVEL – 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
FRANCISCA MARIA VIEIRA DE LIMA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  – Relatora, Maria  Iracema Martins  do Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA
FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A
FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.154  –  0112911-80.2018.8.06.0001  –
APELAÇÃO CÍVEL – 10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
VITÓRIA  DE  OLIVEIRA  SILVA.  CURADORA:  ERISVANDA  QUEIROZ  DE  OLIVEIRA.  APELADO:
ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES AS ACIMA
INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II DO ART.
1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.155 – 0185410-96.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ OSMAR DO NASCIMENTO.
REPR.  LEGAL:  JOICILENE  FERREIRA  DO  NASCIMENTO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA
RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.156  –
0118213-90.2018.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: JOSÉ IVALDO DE OLIVEIRA. REPR. LEGAL: JOSÉ ALEXANDRE FERRER
DE OLIVEIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER PARTE INTEGRANTE
DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.157 – 0187858-42.2017.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MIQUEL ANTÔNIO COSTA DOS
SANTOS. REPR. LEGAL: MÁRIO FIRMINO DOS SANTOS FILHO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria do Livramento Alves Magalhães  – Relatora, Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS
DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE
RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA
RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.158  –
0137205-70.2016.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
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DE FORTALEZA.  APELANTE: REGINA LIMA ALVES.  REPR. LEGAL:  MARIA GIRLENE ALVES DO
NASCIMENTO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria
do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO PARTES
AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  DO  VOTO  DA  RELATORA  QUE  PASSAM  A  FAZER  PARTE
INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO. 2.159 – 0002274-46.2018.8.06.0071 – APELAÇÃO CÍVEL – 1ª
VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  MARIA  DERLANJE  SILVA.  APELADO:
MUNICÍPIO DE CRATO. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –  Relatora, Maria  Iracema Martins  do  Vale  e Washington  Luis
Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM QUE SÃO
PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA NO
INCISO II DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE TOTAL
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.160 – 0183125-62.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO
CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  – Relatora, Maria  Iracema Martins  do Vale  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães
Pinheiro, por motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  EM  QUE  SÃO  PARTES  AS  ACIMA  INDICADAS,  ACORDAM  OS  DESEMBARGADORES
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA
FORMA PRECONIZADA NO INCISO II  DO ART. 1.040 DO CPC, CONHECER DA APELAÇÃO PARA
DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A
FAZER  PARTE  INTEGRANTE  DO  PRESENTE  ACÓRDÃO.  2.161  –  0193089-84.2016.8.06.0001  –
APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
RITA  SOARES  DE  SOUZA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo. Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias.  Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, EM
QUE SÃO PARTES AS ACIMA INDICADAS, ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA
TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM JUÍZO POSITIVO DE RETRATAÇÃO, NA FORMA PRECONIZADA
NO  INCISO  II  DO  ART.  1.040  DO  CPC,  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO RELATÓRIO E DO VOTO DA RELATORA QUE PASSAM A FAZER
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE ACÓRDÃO.  2.162 – 0002434-89.2019.8.06.0086 – APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA – 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. APELANTE: LIDUÍNA BEZERRA DE ARAÚJO. REPR.
LEGAL:  LIANA KARLA BEZERRA ANDRADE.  APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães. Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 2.163 –
0181911-07.2017.8.06.0001  –  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: RAIMUNDA LIBÂNIA DA SILVA. CURADOR
ESP.: ANTÔNIO LIBÂNIO DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0181911-
07.2017.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA
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DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EXERCER O JUÍZO DE
RETRATAÇÃO,  PARA,  MODIFICANDO  O  DECISUM  ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE
ÓRGÃO  JULGADOR,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  LHE  DAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O
ESTADO  DO  CEARÁ  NO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS  À  DEFENSORIA  PÚBLICA,  EM
CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ
(TEMA Nº  1.002),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.164  –  0211998-04.2021.8.06.0001  –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FRANCISCA  ARRICE  DE  OLIVEIRA RIBEIRO.  REPR.  LEGAL:  MÁRCIA
MARIA  OLIVEIRA RIBEIRO.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0211998-
04.2021.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EXERCER O JUÍZO DE
RETRATAÇÃO,  PARA,  MODIFICANDO  O  DECISUM  ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE
ÓRGÃO  JULGADOR,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  LHE  DAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O
ESTADO  DO  CEARÁ  NO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS  À  DEFENSORIA  PÚBLICA,  EM
CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ
(TEMA Nº  1.002),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.165  –  0230173-12.2022.8.06.0001  –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA – 3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 3ª  VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: J. P. F. F.,  R. P. P. F. DA S. F. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E DE
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0230173-12.2022.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
EXERCER  O  JUÍZO  DE  RETRATAÇÃO,  PARA,  MODIFICANDO  O  DECISUM  ANTERIORMENTE
PROFERIDO POR ESTE ÓRGÃO JULGADOR, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E LHE DAR
PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA
CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA,
EM  CONFORMIDADE  COM  A  TESE  FIRMADA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  NO
RE1.140.005/RJ  (TEMA  Nº  1.002),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  2.166  –  0164501-
62.2019.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0164501-
62.2019.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EXERCER O JUÍZO DE
RETRATAÇÃO,  PARA,  MODIFICANDO  O  DECISUM  ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE
ÓRGÃO  JULGADOR,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  LHE  DAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O
ESTADO  DO  CEARÁ  NO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS  À  DEFENSORIA  PÚBLICA,  EM
CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ
(TEMA Nº  1.002),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.167  –  0162569-39.2019.8.06.0001  –
APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0162569-39.2019.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM
ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE  ÓRGÃO  JULGADOR,  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA
E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À
DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002),  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.168 –
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0200252-76.2020.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200252-
76.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EXERCER O JUÍZO DE
RETRATAÇÃO,  PARA,  MODIFICANDO  O  DECISUM  ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE
ÓRGÃO  JULGADOR,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  LHE  DAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O
ESTADO  DO  CEARÁ  NO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS  À  DEFENSORIA  PÚBLICA,  EM
CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ
(TEMA Nº  1.002),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.169  –  0210338-09.2020.8.06.0001  –
APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0210338-09.2020.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM
ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE  ÓRGÃO  JULGADOR,  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA
E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À
DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002),  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.170 –
0203475-71.2019.8.06.0001 – APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203475-
71.2019.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EXERCER O JUÍZO DE
RETRATAÇÃO,  PARA,  MODIFICANDO  O  DECISUM  ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE
ÓRGÃO  JULGADOR,  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  E  LHE  DAR  PROVIMENTO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O
ESTADO  DO  CEARÁ  NO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS  À  DEFENSORIA  PÚBLICA,  EM
CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ
(TEMA Nº  1.002),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.171  –  0229690-50.2020.8.06.0001  –
APELAÇÃO CÍVEL – 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis Bezerra de Araújo
e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0229690-50.2020.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, EXERCER O JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM
ANTERIORMENTE  PROFERIDO  POR  ESTE  ÓRGÃO  JULGADOR,  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO, REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA
E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O ESTADO DO CEARÁ NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS À
DEFENSORIA PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL NO RE1.140.005/RJ (TEMA Nº 1.002),  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2.172 –
0212059-93.2020.8.06.0001  –  APELAÇÃO  CÍVEL  –  3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins
do Vale – Relatora,  Washington Luis Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0212059-93.2020.8.06.0071,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR
ESTE ÓRGÃO JULGADOR, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O
ESTADO  DO  CEARÁ  NO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS  À  DEFENSORIA  PÚBLICA,  EM
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CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ
(TEMA Nº  1.002),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.173  –  0218920-95.2020.8.06.0001  –
APELAÇÃO CÍVEL – 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
JOANA TEIXEIRA DE  OLIVEIRA.  REPR.  LEGAL:  JOSÉ RINALDO  GOMES DA SILVA.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº
0218920-95.2020.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA, MODIFICANDO O DECISUM ANTERIORMENTE PROFERIDO POR
ESTE ÓRGÃO JULGADOR, CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO E LHE DAR PROVIMENTO,
REFORMANDO PARCIALMENTE A SENTENÇA A QUO, ÚNICA E TÃO SOMENTE PARA CONDENAR O
ESTADO  DO  CEARÁ  NO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS  À  DEFENSORIA  PÚBLICA,  EM
CONFORMIDADE COM A TESE FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE1.140.005/RJ
(TEMA Nº  1.002),  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  2.174  –  0005692-63.2009.8.06.0117  –
APELAÇÃO  CÍVEL  –  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACATUBA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
PACATUBA. APELADO: ARÃO TEODOMIRO DE SOUSA JÚNIOR. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº  0005692-63.2009.8.06.0117,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª  CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  EM  CONHECER  DA APELAÇÃO  CÍVEL,  MAS  PARA NEGAR  PROVIMENTO  AO
RECURSO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
2.175 – 0016482-80.2023.8.06.0064 – APELAÇÃO CÍVEL – VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE
DA COMARCA DE CAUCAIA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICIPIO DE CAUCAIA.
PROCURADOR: M. DE C. APELADO: C. T. P. REPR. LEGAL: MARIA JOCÉLIA TEIXEIRA ARAÚJO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Washington Luis
Bezerra de Araújo e Francisco Luciano Lima Rodrigues. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016482-
80.2023.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO CÍVEL, PARA NEGAR
PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS
DO VOTO DA RELATORA. 2.176 – 0628428-66.2021.8.06.0000/50000 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL – 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: CLARO
S/A. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins do  Vale  –  Relatora,  Washington Luis  Bezerra  de  Araújo  e  Francisco Luciano  Lima Rodrigues.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0628428-66.2021.8.06.0000/50000,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  SANANDO  OS  VÍCIOS
APONTADOS, COM EFEITOS INFRINGENTES, TÃO SOMENTE PARA RECONHECER A VIGÊNCIA DA
GARANTIA DO JUÍZO OFERTADA E, EM ANÁLISE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO,
DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, A FIM DE ANULAR A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA
EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 3 – JULGAMENTO
DE PROCESSOS EM PAUTA DO SISTEMA PJE: 45 – 30  00119-28.2024.8.06.0000 – ICMS/ Imposto  
sobre Circulação de Mercadorias.  CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVANTE: ESTADO
DO CEARÁ. AGRAVADOS: DEIB OTOCH e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelos agravados, por intermédio da advogada, BRUNA
FERREIRA  GOMES  BRINGEL  (OAB:  51208/CE), tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.  1 – 3022977-84.2023.8.06.0001 – Leito de enfermaria /  leito oncológico.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARA  e  outros  X  MARIA  CLEONICE  CHAGAS
OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.   Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 2
– 3002484-70.2023.8.06.0071 – Assistência à Saúde. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE
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CRATO e outros X LUANA RICARTO DA COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 3 – 3001835-27.2023.8.06.0000 – Liminar. CLASSE – AGRAVO
DE  INSTRUMENTO.  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  X  MUNICÍPIO  DE  MISSÃO  VELHA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 4 –
3002269-53.2023.8.06.0117 – Eletiva. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. SIMONE DE SOUZA
PONTE X ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves
Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. 5 – 3000795-02.2023.8.06.0035 – Pagamento em Pecúnia. CLASSE –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICIPIO DE ARACATI X SILVIA HELENA RODRIGUES DA
SILVA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,
Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.
APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 6 – 3000208-40.2023.8.06.0112 – Concessão.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCURADORIA GERAL DO  ESTADO  e  outros  X  MARIA LÚCIA
NOGUEIRA CRISPIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO
CONHECIDO E  DESPROVIDO.  7  –  3025477-26.2023.8.06.0001  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE FORTALEZA e outros X ANTONIO GONZAGA DE LIMA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 8 –
3000446-70.2024.8.06.0000  –  Violação  dos  Princípios  Administrativos.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  BISMARCK  COSTA  LIMA  PINHEIRO  MAIA  X  MINISTÉRIO  PÚBLICO  e  outros.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Maria  do
Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 9 –
3000687-33.2023.8.06.0112  –  Padronizado.  CLASSE –  APELAÇÃO  CÍVEL.  CICERO  MARQUES  DA
SILVA X ESTADO DO CEARA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves
Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.  10  –  3027816-55.2023.8.06.0001  –  Unidade  de  terapia  intensiva  (UTI)  /
unidade de cuidados intensivos (UCI). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA e outros X
GILBERTO HOLANDA DE OLIVEIRA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento
Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSOS
CONHECIDOS E PROVIDOS. 11 – 0200285-23.2022.8.06.0122 – Adicional de Insalubridade. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  JOSEFA MOURATO  DA SILVA X  MUNICIPIO  DE  MAURITI.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  12  –  0200298-
24.2022.8.06.0089  –  Tutela  de  Urgência.  CLASSE –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  ICAPUÍ  X
EMANUELA INGRID DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves
Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 13 – 0050383-92.2021.8.06.0069 – Obrigação de Fazer /  Não Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICIPIO DE COREAÚ X FRANCISCO EVERALDO FELISMINO DE
MENEZES.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  14  –  0050309-96.2021.8.06.0179  –  Constituição.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE X CLEBER RIBEIRO DE SOUSA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria
Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por
motivo de férias. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 15 – 0224525-51.2022.8.06.0001 – Impostos.
CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. AAC AR CONDICIONADO LTDA X Coordenador de
Administracao Tributária  da  Secretaria  da  Fazenda Estado  do Ceara  e  outros.  Julgadores:  o(a)s
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Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REMESSA NECESSÁRIA E  APELAÇÃO  CONHECIDAS E
PARCIALMENTE  PROVIDAS.  16  –  0211003-69.2013.8.06.0001  –  Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.
CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ESTADO DO CEARA X RICARDENE ALENCAR DO
NASCIMENTO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REMESSA NECESSÁRIA NÃO
CONHECIDA. APELAÇÃO CONHECIDA E DESPROVIDA. 17 – 0228237-83.2021.8.06.0001 – Eletrônico.
CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA
GERAL  DO  MUNICIPIO  –  PGM  e  outros  X  PROCURADORIA  GERAL  DE  JUSTICA  e  outros.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Maria  do
Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa.  Joriza  Magalhães Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.
APELAÇÃO  CONHECIDA  E  PROVIDA.  18  –  3000573-42.2023.8.06.0000  –  Esbulho  /  Turbação  /
Ameaça. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. FTL – FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA
S.A X MUNICIPIO DE CRATEÚS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima
Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 19 – 3001583-24.2023.8.06.0000 – Readaptação. CLASSE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X MARIA FLORACY CASADO DOS SANTOS.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria
Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 20 –
3000451-29.2023.8.06.0000  –  Anulação.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MUNICÍPIO  DE
ACARAÚ X COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 21 –  3001358-06.2023.8.06.0064 – Obrigação de  Fazer /  Não
Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X MARIA DE JESUS LUCIO DE SOUSA.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano Lima Rodrigues –  Relator,  Maria  do
Livramento Alves Magalhães e  Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra.
Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  22  –
3000296-58.2023.8.06.0151 – Abono de Permanência. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE
QUIXADÁ  X  FRANCISCA  VANDERLI  OLIVEIRA  DA  ROCHA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 24 – 3001998-07.2023.8.06.0000
– Anulação e Correção de Provas / Questões. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTITUTO
MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  X  JOSE  WELLINGTON
NASCIMENTO FERREIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 25 – 3001721-88.2023.8.06.0000 – Subsídios. CLASSE – AGRAVO DE
INSTRUMENTO.  MUNICÍPIO  DE  MASSAPÊ  X  ANTONIO  ANDRADE  PESSOA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 26 – 0272360-
69.2021.8.06.0001 – Fornecimento de medicamentos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. RUTH HELENA
OLIVEIRA  MENEZES  e  outros  X  MUNICIPIO  DE  FORTALEZA  –  PROCURADORIA  GERAL  DO
MUNICIPIO – PGM e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 27 – 0018772-88.2008.8.06.0001 – Reintegração. CLASSE
– APELAÇÃO CÍVEL.  NÉLSON LIMA UCHOA e  outros  X  ESTADO DO CEARA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Francisco  Luciano  Lima
Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  28  –
0002377-20.2018.8.06.0179  –  Adicional  por  Tempo  de  Serviço.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE URUOCA X KARINA AQUINO FONSECA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do
Livramento  Alves  Magalhães.  REMESSA  OFICIAL  NÃO  CONHECIDA.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
DESPROVIDA.  29  –  3000049-50.2023.8.06.0160  –  Gratificação  Natalina/13º  salário.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICIPIO  DE  SANTA  QUITÉRIA  e  outros  X  FRANCISCA  DAS  CHAGAS
MESQUITA e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  CONHECER DA

34



REMESSA NECESSÁRIA E  DAS  APELAÇÕES,  PARA DAR  PROVIMENTO  EXCLUSIVAMENTE  AO
APELO  DA  AUTORA,  CONFIRMANDO  A  CONDENAÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  E  NEGANDO
PROVIMENTO  AO  APELO DO  MUNICÍPIO.  30  –  0837917-87.2014.8.06.0001  –  Anulação  de  Débito
Fiscal. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. BANCO DO BRASIL S.A X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins
do  Vale  e Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  31  –  3002646-
86.2023.8.06.0064 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. INÊS
PASSOS  PEREIRA X  PROCURADORIA GERAL  DO  ESTADO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington
Luis  Bezerra  de Araújo.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por
motivo de férias. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. 32 – 0119733-85.2018.8.06.0001 – Perdas
e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X EMANUELA ALMEIDA MORAIS e
outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro,  por  motivo de férias.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS
SEM EFEITOS INFRINGENTES E NÃO PROVIDOS. 33 – 0050253-32.2021.8.06.0157 – Obrigação de
Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA ALINE CASTOR MAGALHAES X MUNICIPIO
DE RERIUTABA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do Livramento Alves Magalhães –
Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de Araújo. Ausente, justificadamente, a
Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 34 – 0051118-34.2021.8.06.0164 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano. CLASSE
– APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE X ANASSECE AGROPECUARIA
LTDA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria
do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra.
Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 35 –
3000606-36.2023.8.06.0128  –  Progressão  Funcional  com  Interstício  de  Doze  Meses.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. MARIA ROSENIRA RODRIGUES X MUNICIPIO DE MORADA NOVA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  APELAÇÃO  CONHECIDA E  PARCIALMENTE  PROVIDA.
RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PARCIAL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. RETORNO DOS
AUTOS  AO  JUÍZO  DE  ORIGEM  PARA REGULAR  PROCESSAMENTO  DO  FEITO.  36  –  3005580-
46.2022.8.06.0001 – Anulação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA IZABEL GASPAR MARTINS X
MARCELO  JORGE  BORGES  PINHEIRO  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 37 – 3001026-37.2023.8.06.0000 – Ambiental. CLASSE
– AGRAVO DE INSTRUMENTO. TIM S A X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria
Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por
motivo de férias.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 38 – 3000649-70.2023.8.06.0128 – Progressão
Funcional com Interstício de Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCA LUCELEDA
BARBOSA X MUNICIPIO DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.
APELAÇÃO  CONHECIDA  E  PARCIALMENTE  PROVIDA.  RECONHECIMENTO  DA  PRESCRIÇÃO
PARCIAL. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA
REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. 39 – 0204315-90.2022.8.06.0158 – Obrigação de Fazer / Não
Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARA X JOSE PEREIRA DA SILVA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  40  –  0200111-
15.2022.8.06.0154 – Servidores Ativos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOSÉ ELDER DE CARVALHO
CAVALCANTE X MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
do Livramento Alves Magalhães – Relatora, Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 41 – 3000627-12.2023.8.06.0128 – Progressão Funcional
com Interstício de Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANTONIA ELENA FÉLIX X MUNICÍPIO
DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues –
Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente,
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a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
PARCIALMENTE PROVIDA. RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PARCIAL. SENTENÇA ANULADA
DE OFÍCIO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA REGULAR PROCESSAMENTO DO
FEITO. 42 – 0200626-08.2022.8.06.0071 – Indenização por Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
ESTADO DO CEARA X ERIVANDES DO NASCIMENTO IZIDORO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator,  Maria do Livramento Alves Magalhães e  Maria
Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por
motivo  de  férias.  RECURSOS  CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  43  –  0050226-76.2021.8.06.0051  –
Indenização por Dano Moral. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO
FILHO X MUNICIPIO DE BOA VIAGEM e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria do
Livramento Alves Magalhães – Relatora,  Maria Iracema Martins do Vale e Washington Luis Bezerra de
Araújo.  Ausente, justificadamente, a  Exma. Sra. Desa.  Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 44 – 0201918-49.2019.8.06.0001 – Indenização por Dano Moral.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. HUMBERTO DO NASCIMENTO X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 46 – 3000415-
88.2023.8.06.0128  –  Adicional  por  Tempo  de  Serviço.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA
ROZILENE DA CUNHA X MUNICIPIO DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  e  Maria  Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de
férias.  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 47 – 3001438-65.2023.8.06.0000 – Não
padronizado.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  MUNICÍPIO  DE  ARACATI  X  FLAVICIANE
VIRGÍNIO NUNES.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 49 – 0025447-13.2021.8.06.0001 – Multas e demais Sanções. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL.  GERARDO'S DISTRIBUIDORA LTDA X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE
FORTALEZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO INTEGRATIVO
CONHECIDO  E  PROVIDO.  50  –  0136193-50.2018.8.06.0001  –  Aposentadoria  /  Pensão  Especial.
CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  JOAO BOSCO PAZ REBOUCAS X ESTADO DO CEARA e  outros.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco
Luciano  Lima  Rodrigues  e  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 51 – 3021890-93.2023.8.06.0001 – Eletiva. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO
CEARA e outros X WESLLEY DOS SANTOS MARTINS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento
Alves  Magalhães.  RECURSOS  CONHECIDOS  E  PROVIDOS.  52  –  3000121-34.2023.8.06.0064  –
Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL.  JÉSSICA MARCUS
PARENTE  X  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
REEXAME  NECESSÁRIO  NÃO  CONHECIDO.  53  –  0251524-12.2020.8.06.0001  –  Aposentadoria  /
Pensão Especial. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. EDMAR LOPES DA SILVA e outros X ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis Bezerra  de Araújo  – Relator,
Francisco Luciano Lima Rodrigues e  Maria do Livramento Alves Magalhães.  RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.  54 – 3001254-12.2023.8.06.0000 – Conexão. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A X DANIEL HERBETH MOREIRA FRANCA e outros.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Francisco  Luciano  Lima  Rodrigues  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves
Magalhães  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  a  Exma.  Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães  Pinheiro,  por  motivo  de  férias.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.  55  –  3001267-
11.2023.8.06.0000 – Conexão. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENDAS DISTRIBUIDORA S/A
X JOSÉ LUCAS CLOVES PEREIRA e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Francisco
Luciano Lima Rodrigues – Relator, Maria do Livramento Alves Magalhães e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, a Exma. Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro, por motivo de férias. RECURSO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  PEDIDO  DE  VISTA:  48  –  0135997-95.2009.8.06.0001  –  Ingresso  e
Concurso.  CLASSE  –  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA.  ESTADO  DO  CEARA  e  outros  X
Francisca Heleni Lima Ripardo. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães. SÍNTESE:
Na Sessão de Julgamento, realizada em 22/04/2024, Exmo. Sr.  Des. Washington Luis Bezerra de
Araújo,  eminente  relator  do  feito,  preliminarmente,  ministrou  seu  entendimento  no  sentido  de
conhecer das Apelações e Remessa Necessária para negar-lhes provimento. Em seguida, o Exmo.
Sr. Des. Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria.
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Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento.  PROCESSO  ADIADO:  56  –  0015143-87.2000.8.06.0001  –
Usucapião Extraordinária. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: MUNICIPIO DE FORTALEZA.
APELADOS: Geraldo Machado e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Francisco Luciano Lima Rodrigues e Maria do Livramento Alves Magalhães.
SÍNTESE:  Na  Sessão  de  Julgamento,  realizada  em 15/04/2024,  Exmo.  Sr.  Des.  Washington  Luis
Bezerra  de  Araújo,  eminente  relator  do  feito,  preliminarmente,  ministrou  seu  entendimento  no
sentido  de  conhecer  da  Apelação  para  negar-lhe  provimento.  Em  seguida,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco Luciano Lima Rodrigues, pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido
deferido. Adiado o Julgamento. PROCESSO RETIRADO DE PAUTA:  23 – 0236997-21.2021.8.06.0001 –
Adicional  de  Insalubridade.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  SUPERINTENDÊNCIA  DE  OBRAS
HIDRÁULICAS e outros X CARLOS ANTÔNIO CAVALCANTE ASFOR.  RELATOR(A): WASHINGTON
LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO.  E, como nada mais houvesse a tratar,  declarou-se encerrada a sessão,
lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DES. WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente 

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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